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No passado dia 27/03/22 falámos sobre a 
problemática dos acidentes de trabalho, tendo fi-
cado para esta edição uma abordagem sobre o di-
reito à reparação dos danos emergentes dos aci-
dentes de trabalho e doenças profissionais, nos 
termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro.  

Todos os anos, a 28 de abril, se comemora o Dia 
Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho, que 
tem como objetivo homenagear as vítimas de aci-
dentes de trabalho e de doenças profissionais. Na 
RAM este dia será, uma vez mais, comemorado com 
várias palestras sobre locais de trabalho seguros e 
saudáveis, para todos. Neste dia, pretende-se infor-
mar e sensibilizar as pessoas para a importância da 
segurança e da saúde no local de trabalho, fomen-
tando uma cultura de prevenção no meio laboral. 

Após o sinistro, urge atender o sinistrado, ten-
tando repor a sua situação de saúde como era 
antes da ocorrência do sinistro. Infelizmente, isso 
nem sempre é conseguido pelo que a prevenção 
deve ser uma preocupação constante do empre-
gador e do trabalhador.  

Neste contexto, é obrigatório o empregador 
transferir a sua responsabilidade para uma segu-
radora, que assumirá todos os custos diretos do 
acidente de trabalho.  

Contudo, se o acidente resultar do incumpri-
mento das regras de segurança e saúde no traba-
lho (por parte da empresa ou do trabalhador), a en-
tidade seguradora reserva-se no direito de não as-
sumir qualquer responsabilidade pelo sinistro, fi-
cando o empregador com essa responsabilidade 
ou o trabalhador, consoante quem for o responsá-
vel pelo incumprimento.  
Dependendo da natureza da incapacidade, o 
trabalhador tem direito a: 
a) assistência médica e cirúrgica, incluindo todos 

os elementos de diagnóstico e de tratamento 
que forem necessários, bem como a visitas do-
miciliárias, se ao caso couber;  

b) assistência medicamentosa e farmacêutica;  
c) cuidados de enfermagem; 
d) hospitalização e tratamentos termais; 
e) hospedagem;  
f) transportes para observação, tratamento ou 

comparência a atos judiciais; 
g) fornecimento de ajudas técnicas e outros dispositi-

vos técnicos de compensação das limitações fun-
cionais, bem como a sua renovação e reparação; 

h) reabilitação e reintegração profissional e social, 
incluindo a adaptação do posto do trabalho; 
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i) serviços de reabilitação médica ou funcional 
para a vida ativa; 

j) apoio psicoterapêutico, sempre que necessá-
rio, à família do sinistrado. 

l) assistência psicológica e psiquiátrica, quando reco-
nhecida como necessária pelo médico assistente. 
Algumas vezes há confusão quanto às lesões de-

correntes do acidente serem consequência do mes-
mo. Mesmo tendo em consideração a dificuldade 
de, em alguns casos, separar o “trigo do joio” con-
vêm saber que a Lei 98/2009, define no artigo 11º: 
1) A predisposição patológica do sinistrado num 

acidente não exclui o direito à reparação inte-
gral, salvo se tiver sido ocultada.  

2) Quando a lesão ou doença consecutiva ao aci-
dente for agravada por lesão ou doença anterior 
ou quando esta for agravada pelo acidente, a in-
capacidade avaliar-se-á como se tudo dele resul-
tasse, a não ser que quer pela lesão ou doença 
anterior o sinistrado já esteja a receber pensão ou 
tenha recebido um capital de remissão, nos ter-
mos da referida Lei. 
Outra situação frequente é a recusa à entrega, 

ao sinistrado, de cópia dos exames que realizou. A 
este respeito, a mesma Lei é clara: “O sinistrado 
tem direito a receber, em qualquer momento, a 
seu requerimento, cópia de todos os documentos 
respeitantes ao seu processo, designadamente, o 
boletim de alta e os exames complementares de 
diagnóstico em poder da seguradora”. 

Para evitar tudo isto, o melhor é Prevenir!
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COMUNIDADES

O diretor regional das Comunida-
des manifestou ontem a sua “sur-
presa e muita satisfação” pela for-
ma como encontrou o Centro So-
cial Luso-Venezuelano de Aurare 
Acarigua com uma gestão compos-
ta por jovens. Uma direcção de fi-
lhos de madeirenses já nascidos na 
Venezuela, que deixou Rui Abreu 
confiante. 

“O futuro da nossa diáspora, a 
nossa identidade e cultura enquan-
to madeirenses precisa da partici-
pação dos mais jovens nestes movi-
mentos associativos, e ver a forma 
dinâmica e empenhada como o 
Centro de Aurare Acarigua é dirigi-
do, só nos pode deixar a todos mui-
to satisfeitos”, disse o governante, 
deixando um apelo para que mais 
jovens tenham participação. 

O Centro de Aurare Acarigua é 
presidido por David Jesus, da famí-
lia Loreto, do Arco da Calheta, que 
tem na sua equipa um conjunto de 
jovens empresários.  

“O que eu vejo, o que esta geração 
me transmitiu é que continua a 
acreditar na Venezuela”, disse  o di-
rector regional das Comunidades. 

Movimento associativo 
de segunda geração

Rui Abreu com os dirigentes do Centro Social Luso-Venezuelano de Aurare Acarigua.
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Rui Abreu acrescentou que,  apesar 
de já terem nascido na Venezuela, 
estes jovens têm ligações muito for-
tes à Madeira, que cultivam com vi-
sitas regulares. 

No terceiro dos 11 dias da visita 
oficial à Venezuela, encontrou uma 
comunidade com grandes expecta-
tivas em relação ao futuro. Depois 
da crise interna venezuelana, de 
2016 a 2018, e depois de dois anos de 
pandemia, o sentimento generaliza-
do é de que o país tem registado me-
lhorias notórias ao nível económico. 

Acompanhado pelos quatro con-
selheiros da diáspora madeirense, 
Aleixo Viera, Nelson Nunes, Gil An-
drade Caldeira e João Andrade, Rui 
Abreu visitou também a Casa Por-
tuguesa de Carabobo, o Centro So-
cial Madeirense de Valência e a 
Casa Portuguesa de Estado de Ará-
gua na cidade de Maracay. 

Esteve também no Consulado 
Geral de Portugal em Valência, 
onde apresentou cumprimentos ao 
cônsul-geral de Portugal naquela 
cidade, Rosa Tavares. 

“Para termos uma ideia do traba-
lho que aqui é feito, o Consulado 
Geral de Portugal em Valência é o 
13.º em número de actos consula-
res. Isto num universo de mais de 
100 consulados portugueses espa-
lhados pelo mundo”, destacou Rui 
Abreu, que este domingo se desloca 
ao Lar Geriátrico Luso-Venezuela-
no de Maracay, onde vai formalizar 
a assinatura do primeiro de dois 
contratos-programa, que contem-
pla uma comparticipação financei-
ra global de 11 mil euros.  

No Lar Geriático Luso-Venezue-
lano de Maracay, será contratua-
lizda uma verba de 3.500€ e, na 
próxima quarta-feira (dia 27 de 
Abril), será firmado um acordo com 
o Lar Padre Joaquim Ferreira – Los 
Anaucos, que receberá um apoio de 
7.500€. 

“É um apoio à gestão e compar-
ticipação das despesas de funcio-
namento destes dois lares, cujos 
utentes são portugueses, maiori-
tariamente oriundos da Madeira”, 
explica.
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